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Município de

DECRETO N° 2400/2017

O Prefeito  de São Jorge D 'O este, E stado  do P araná , 
no uso de suas a tribuições legais conferidas pela Lei O rgânica M unicipal.

D ecreta-

A rt. Io - E xonerar o Funcionário  Público M unicipal 
Sr. Paulo  B randielli, po rtado r do C P F n ° 498.679.629-15 , ocupante do cargo 
efetivo de M otorista  I, com d a ta  re tro a tiv a  a 31/01/2017, por motivo de 
falecim ento.

publicação.
A rt. 2o - O Decreto e n tra rá  em vigor na d a ta  de sua

G abinete do Prefeito  de São Jorge D 'O este, Estado do 
P aran á , aos 08 d ias do m ês de fevereiro de 2017.
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